
CPL-TRIZIDELA DO VALE
PROC. 0911001/2021
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RUB

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ V" OL 558.0 70/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0911001/2021
CONCORRÊNCIA N° 002/2022

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de revitalização da
praça Frei Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bairro Jerusalém, zona urbana do
município de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0911001/2021, na modalidade

CONCORRÂNCIA n° 002/2022, os documentos de Credenciamento da empresa abaixo

mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Endei eço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraniiao
CEP: 65.727-000- Site: wvvvv.trí/ideladovalc.iiia.tiov.br
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n‘ 03, de 26 abril de 2018)

36.865,799/0001-26

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA TABAJARA, 623 - SETOR BR 222 - BATATAL - Santa Luzia / Maranhão

Observações;

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

o{ 1 Üe 1Emitido em: 13/01/2022 19:11
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digita
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

36.865.799/0001-26

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

SERVPRO

DUNS®: 92 22

/^Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

SOCIEDADE

Não

Data de Vencimento do Cadastro: 18/07/2022

 EMPRESÁRIA LIMITADA

Micro EmpresaPorte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

‘  Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista {hup;//www.tsl.jus.br/certidão)

Validade

Validade

Validade

08/06/2022

02/02/2022

11/07/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Validade:

Validade:

23/03/2022

11/04/2022

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2022Validade:

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

de 1Emitido em: 13/01/2022 19:10
CPF: 055.290.213-60
Ass:

Nome: JOSE MARIANO MUNIZ NETO
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contato Social:

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIO, natural da cidade
de Santa Luzia- MA, data de nascimento 23/06/1993, portador da Carteira de Identidade (RG): n® 0366301720096,
expedida por SSP/MAem 05/04/2018 e CPF: n® 055.290.213-60, residente e domidíiado na cidade de Santa Luzia -
MA. na TRAVESSA GOMES GUARIM, n® 311, CENTRO. CEP: 65390-000;

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da cidade de Santa Luzia

- MA, data de nascimento 17/09/1990, portador da Carteira de Identidade (RG); n® 0242570520035, expedida por
SSP/MA em 21/10/2011 e CPF: n® 045.335.903-57. residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia - MA, na RUA
26 DE MARCO, n“ 880, CENTRO. CEP: 65390-000;

Resdvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n® 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11. CC)
A sociedade adotará como nome empresarial; AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, e usará a expressão
SERVPRO como ncxne fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DA GAVETA, n° 351, QUADRA DEHON, Santa Luzia - MA,
CEP: 65390000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômlca:CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES;
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE
POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 1NST/\LAÇÃ0 E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO
DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR. EXCETO ANDAIMES; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS  E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÃNICADE VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS EACESSÒRIOS NOVOS PARA

VEÍCULOS AUTOMOTORES; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EM GERAL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS.
PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE;.

E exen^rá as seguintes atividades:

0
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNAE N° 4120*4/00 - Construção de edifícios
CNAE N“ 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE N® 4313-4/00 - Ctoras de terraplenagem
CNAE N° 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
CNAE N° 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE N° 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N® 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE N® 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE N® 4530-7/03 - Comérdo a varejo de peças e acesswios novos para veículos automotores
CNAE N® 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE N° 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de ccnstrução em geral
CNAE N® 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N® 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N® 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE N® 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N® 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N® 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F. Decreto nM .800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 01/04/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V ■ DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) cada uma, formado por 200.000,00 (duzentos mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito  e integralizado pelos sódos da seguinte fomia:

Valor Em R$ %Qtd QuotasNome dos Sócios

120.000,00 60,0060JOSE MARIANO MUNIZ NETO

80.000,00 40,00ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA 40

100,00200.000,00100TOTAL;

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A adminisfração da sociedade será exercida pelos sóciosJOSE MARIANO MUNIZ NETO, ANTONIO DIECKSON
COSTA SILVA que representarão legalmente a sociedade e poderão praticar todo e qualquer alo de gestão
pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro,  o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA Vm - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1“ CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e disbibuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI ● DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade ccxitinuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexisbndo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÀO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições  e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas,  a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A respc^sabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
íntegralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

Os sócios declaram que a sodedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4° do art. 3° da mendonada lei. (art. 3®. I, LC n° 123, de 2006)

CLÁUSULA XV ● DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito espedal que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Luzia - MA, 01 de janeiro de 2020

ANTONIODIECKSON COSTA SILVA
Sócio/>Vjministrador

JOSE MARIANO MUNIZ NETO
Sócio/Administrador

A
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado dígitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

04533590357 ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

JOSE MARIANO MUNIZ NETO05529021360

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/04/2020 SOB N° 21201065522.

PROTOCOLO; 200257692 DE 03/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇXO;
12001456580. NIRE: 21201065522.
AD t JM SERVIÇOS E ETIODUTOS LTDA

Lillan Theresa Rodrig\ies Mendonçã
SECRETÂRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 03/04/2020

https://WWW.ençresafacll.ma.gov.br

JUCEMA

e: !ua a*.‘i'.

●t t s d* v«:r.ar.' a r«a?e:fc
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ALTERAÇAO CONTRATUAL

AD & JM SERMÇOS E PRODUTOS LTDA KL‘3.

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, brasileiio, casado em comunliào parcial de bens,

empresário. Natmal de Santa Luzia (MA), nascido em 23/06/1993, Carteira de
Identidade RG n° 0366301720096 SSP/MA, C. P. F. n 055.290.213-60, residente e

domiciliado ua Travessa Gomes guarim, 311, Centro na cidade de Santa luzia, estado do

Maranírào CEP 65390-000; ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA, brasileiro,

solteiro, empresário, nascido ein Santa Luzia (MA) em 17/09/1990, Caiteira de
Identidade 0242570520035 SSP/MA, CPF N" 045.335.903-57, residente e

domiciliada na nia 26 de março, 880 Centro, na cidade de Santa Luzia estado do
Maraiüiào,CEP-65390-000;

Únicos Sócios da sociedade limitada de nome empresarial “AD & JM SERMÇOS E

PRODUTOS LTDA” localizada ua Rua da Gaveta, 351, Quadia Dehon, Santa
Luzia/MA, CEP 65.390-000, CNPJ 36.865.799/0001-26, devidamente regisfrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21201065522 em 03/04/2020,

resolvem alterar, o contiato social, com base nas exigências da Lei n° 10.406/2002

Capitulo II, da Sociedade Limitada e demais artigos que regem a sociedade, o que

fazem mediante as condições e clausuia seguintes.

Cláusula 1” - flea alterado o objeto social da empresa para:

4120-4/00 - Construção de edifícios

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4222-7/01 - Constiuçào de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
constniçòes correlatas, exceto obras de inigaçào (MANUTENCAO DE REDE
DE ABASTECIMENTO, POCOS ARTESIANOS).

4313-4/00 - Obras de tenuplenagem

4319-3/00 - Seiviços de preparação do terreno não especifícados auteriormente
(POCOS ARTESIANOS)

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centiuis de ar condicionado, de

ventilação e refi igeraçào

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, poitos e aeroporto

4399-1/05 - Perfuração e constiuçào de poços de água

4520-0/01 - Seiviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de constiuçào em geral

4761-0/03 - Comércio varejista de aitigos de papelaria

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfiunaria e de

higiene pessoal
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

7112-0/00 - Seiviços de engenhaiia

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos paia constiuçào sem operador,
exceto andaimes

A

ol
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Ciausula 2“ - DA ADMINISTRAÇAO - A empresa será admiiiistiada peio socio JOSE

MARIANO MUNIZ NETO, a que cabeia deiitie outias atiibuições, a preseiitaçào ativa e

passiva, judicial e exti'ajiidicial dês SOCIEDADE, sendo a responsabilidade do titular

limitado ao capital integralizado.

DO exercício social - O tennino de cada exercício social seráCiausula 3*

encenado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patiimouial
e resultado econômico do ano fiscal.

Ciausula 4" - DA DECLARAÇÃO - O admiiiisti-ador declara, sob as penas da Lei, de
que nào esta impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação ciiminal, ou por se encontrai' sob os efeitos dela, a pena que
vede. ainda que tempoi^aiiamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contia a economia popular,
conti'a 0 sistema financeiro nacional, contra noniias de defesa da conconência, contra as

relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Fica eleito foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para qualquer ação flmdada neste
conti-ato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.
E por assim estaiem ein perfeito acordo, em tudo que neste instnunento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constimtivo, e assim assinam o presente
instnunento em um linico via que será destinada ao registio e arquivamento na Jimta
comeixial do Estado do Maianliào.

Santa Luzia - MA 2 i de agosto de 2020

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

SOCIO ADMINISTRADOR

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

SOCIO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

ANTONIO DiECKSON COSTA SILVA04533590357

JOSE MARIANO MUNiZ NETO05529021360

CERTIPIOO O REGISTRO EM 22/08/2020 10:38 SOB N® 20200620506.

PROTOCOIÍ): 200629506 DB 21/08/2020 16:29.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003819736. NIRE; 21201065522.

AD & JM SERVIÇOS E PRODC7TOS LTDA
JUCEMA

LILIAN THERSSA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETARIA-GERAL

SÀO LUIS. 22/08/2020

WWW.eB^resafacil.ma-gov,br
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ALTERAÇAO CONTRATUAL

AD & JM - SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA CNPJ: 36.865.799/0001 -26

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 23/06/1993, empresário, com CPF:055.290.213-60
e RG:0366301720096 SSP-MA, residente e domiciliado na Travessa Gomes

Guadim n°311, Centro, Santa Luzia MA, CEP:65390-000.

ANTONIO DIECSON COSTA SILVA, brasileiro, solteiro, nascida em

17/09/1990, empresário, com CPF:045.335.903-57 e RG;024570520035  SSP-
MA, residente e domiciliada a Rua26 de Março n° 880, Centro Santa Luzia - MA,
CEP:65390-000.

Sócios da sociedade limitada AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA,
sediada na Rua da Gaveta n° 351, Quadra Dehon Santa Luzia -MA, CEP:65390-

000, com seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente
inscrita sob o NIRÍ 21201065522 e CNPJ sob o n° 36.865.799/0001-26.
Resolvem alterar.

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

CLÁUSULA I - Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na

Avenida Tabajara n° 623, complemento Setor BR 222, bairro Batatal Santa Luzia
- MA CEP;65390-000.

ALTERAÇAO DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

CLÁUSULA li - A sociedade passa a ter por objeto  o exercício das seguintes
atividades econômicas;

4120-4/00 - Construção de edifícios. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas,

praças e calçadas. 222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação. 4313-4/00
- Obras de terraplanagem. 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente (Poços artesanais). 4322-3/02 -  Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração. 4329-1/04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4399-1/05 -

Perfuração e construção de poços de água. 4520-0/01
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4530-7/03 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 4744-0/99 - Comércio

varejista de materiais de construção em geral.

Serviços de
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4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 47725/00 - Comércio

varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 4789-0/05
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 7112-0/00 - Serviços

de engenharia. 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 7732-2/01 -

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes. 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros -  locação de

automóveis com motorista. 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos. 3811-4/00

- Coleta de resíduos não-perigosos. 4924-8/00 - Transporte escolar.

CLÁUSULA iil - Permanecem inalteradas e de pleno vigor as demais cláusulas
do contrato social e demais alterações, que não foram modificados por força do

presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados assinam  a presente alteração.

Santa Luzia - MA, 27 de Dezembro de 2021

Jose Mariano Muniz Neto

Antonio Díeckson Costa Silva
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Klio,ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA04533590357

JOSE MARIANO MUNIZ NETO05529021360

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/01/2022 15:02 SOB N° 20211523730.

PROTOCOl/l; 211523739 DE 04/01/2022.

CÓDIGO DE VmiFICAÇÀD: 12200057355. CNPJ DA -SEDE: 36665799000126.

NIRE; 21201065522. COM EFEITOS DO REGISTtO EM: 27/12/2021.

AD & JM SERVIÇOS E PRODCTTOS LTDAJUCEMA

AR1C31RDO DINIZ DIA.V

VICE-PRESIDBITE

WWW. entresAfacll .ina .gov.br

J^J
A validàd* ciesce ácr-nír.cc, se ir^pressc â ccnprcvAfâô 4e uí r**pec*:ivcí pcrcai?,
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v3.0 - OAUTIN Btockchain Documentos Digilais e Seiviços Lida EPP certifica em 13/01/2022 16:17K)7 que o documento de hash (SHA-256)
12b653e5764r582938e6010S34e39d7b706S4eacra97e0446900ae517t>4431e7 foi validado em 13/01/2022 16;14;04 através da transação blockchain

0xa0b145c25S3d507de5725cb7O49be478a9ae3711c5aBadSd6d1bab9752a11(e5 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FlleCbecl< (NID: 46132)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dautin(^dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fíns de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 12b653e5764f582938e8010534e39d7b70654eacfa97e0446900ae517b4431e7 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 46132 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG MARIANO ", cujo assunto é descrito como ”RG
MARIANO ", faz prova de que em 13/01/2022 16:13:30, o responsável AD & JM Serviços e Produtos Ltda
(36.865.799/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de AD & JM Serviços e Produtos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/01/2022 16:14:42 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xa0b145c2553d507da5725cb7049be47aa9ae3711c5a8ad596d1bab9752a11fe5.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ajAUTIN
BLOCKCHAI N

(Yesdénoa da R«c0blia ca<a CmI
Sutdr^a para Assuntos Jurídicos
Me)IDA PROVISÓRIA 2Z00-2
DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
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Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1*. 3° e 7° ínc. V 8°, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art 6 Inc. XII da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digKalizada, reprodução fiei do documento apresentado e conferido neste ato.
O referido é verdade. Dou fé. ......... QQpfira os dados do alo em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documenlo/140321809204676218525
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

^  ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS , - ,

FUNDADO EM 1888 ‘ - l/
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DEUOÃO

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

p.ievó(7

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^itps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1”, do Decreto n“ 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo 2®-A da Lei Federal 12,682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7“, da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/01/2022 09:46:48 {hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Alt. 1®, 10“ e seus §§ 1" e 2“ da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentic3@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 140321809204676218525-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n“ 10,406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n* 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc13Q9befd863d3ac46c2f8fc43e2b5efdf397a4232638943b5b8dad6140de1ab2d548fd756f6864fd6ed67eeb6c82260295
0b6afd1a54045c0659ae2368893c8
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCiO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

r
DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 21/02/202217:05:55

N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0303733
Proposta: 3299951

Controle Interno (Código Controle): 423471887

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0303733.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22 BR MA 119, N“ 1670, AEROPORTO, - TRIZIDELA DO VALE

DADOS DO TOMADOR: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA
CNPJ: 36.865.799/0001 -26 - AVENIDA TABAJARA 623  - SANTA LUZIA - MA - SETOR BR 222

DADOS DA CORRETORA;

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digitalmente assinado por

ICP ,02^, ICP
ihLi' -‘if I r

BrâsiiBrasil
1\
>

1 \
# p  D. Boguiz&wiki:í> Roque Jr.<i€ H.Melo

Documenlo eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP - Br^ por Signatáríosfas):

Leonardo Deeke Boguszewskt N° de Sèríe do Certificado: 3Àã1576731BE71EF Roque de iHolanda
Melo N° de Série do Certificado: 5CgB8C02A51M)9A4

Art. 1’-Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Púbicas Brasdeíra-ICP-Brasil, para garanbraautenlicidade, aintegridadeea vafidadcjurídica de documentos em forma eletrônica, das
apkcaçóes de suporte e das apficaçóes habiitadas que utiizem certificados digitais, bem cono a reaização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documenlo, poderá ser verificado se a apóice ou endosso fd corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capilalização, resseguro e corretagem . /
de seguro. As condições contratuais l regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade I entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br. de acordo com o
número de processo constante da apólic» / proposla.A certidão de regularidade da sodedade seguradora perante a 5USÉP pode ser consultada no site www.susep.gov,far. Este produto está
protocolado através doN.^de Fíocesso SUSEP 15414.900195/2014-17 e n* 15414.900196/2014-53.
Atendimento SUSEP: 0600 021 8464.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301 .Ouvidoria Junto; 0800 643 0301.



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0303733

Proposta: 3299951

Controle Interno (Código Controle): 423471887
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0303733.000000

T<\ ''

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade RamoM-rirrio C-

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICOR$6.337.42ILicitante

rs
X

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

I
V ig^^oia

Modalidade e Cobertura Adicional c.imcor"“w rt .

-a ■'I ● c-_ I
início Término

I

RS 6.337,42 21/02/2022 24/04/2022Licitante

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 189,99;  Prêmio Líquido Licitante. . . . .
^ Adicional de Fracionamento.

I.O.R
RS 0,00
RS 0,00

R$ 189,99 ,Prêmio Total.

I
Valor(R$)

189,99
N® Camê

12447569
Parcela Vencimento

28/02/20221

I
I

Em atenámento à Lei 12.741/12infDrm3mosqueíncidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasepe de 4% de COFINS sobre os prêmios de segums, deduzidos do estabelecido em legislação
espedfica.O(sj vabr(es) adma descrito(s), é(sáo) devido(s) tw cmrio desta contratação de coÉ)er&^(s)Pode(m) sofrer a(teTaçáo(ões) quando contratada{s) isoladamente ou em outra composição.\

nAPOL íCEDí : !Ai1..
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N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0303733
Proposta: 3299951

Controle Interno (Código Controle): 423471887
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0303733.000000

SEGUROS

,3A
PkJv .

FIS,

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Prinçipal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA N° 002/2022.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

*************** ******************************
* * * * ******** * ***** * * * * * * * * * ******* * * ** * * * * * * *

* * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
** * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

*************** ** ************** * ******** * * * * *
* * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* ** * * * * * * ************* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * **
** * * ****** ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * *

* * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * *

** * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * ** * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * *

** * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * ** * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * *
* * * * * * ** * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * *

.A * * ** * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * **
** * * * * * * ** * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * *

* * * * ** * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * ** * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * *

* * * * ** * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * ** * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * *
* * * * ** * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * ** *

* * * * * ** * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * *
** * * * * * ** * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * *

* * * * ** * * * * ** * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * ** * * * * * * * * *
* * * * ** * * * * ** * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * ** * * * * * * *

* * * * * * ** * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * *
** * * * * * ** * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * *

* * * * ** * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * *
** * * * * * * * * ** * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * *

* * * * ** * * * * * ** * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * ** * * * * * ** * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * ****** * * * *

* * ******************** ******** * * * ******* * * * **
******* ******************************* * * * ** * *

*********************************************

I

Página 2 de 16 V



[

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0303733

Proposta: 3299951

Controle Interno (Código Controle): 423471887

g N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0303733.000000

SEGUROS

PROC,.
O

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice  e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares jtomadores), em que naja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.

A
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de
firmado nos termos Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,

da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

o

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso 0 proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares

A
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indigue os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseg
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

uro

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de

^ endosso.

4.3.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de suas
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

0 pagamento poderá ser

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base j)ara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faqa necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

(pectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
de nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável,  a seguradora poderá solicitar documentação
e^u informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

7.1. A Ex
modalida

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

A
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação;

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

^ 8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso 0 pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva

9.1. O não
termos da
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,  de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este Item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasiieiro;

li - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

^ 12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condiçoes Gerais:
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for defínitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada peío segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

Ml “ quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os aemais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

●Vo-do—I Relação a ser aplicada sobre a vigência  — | —%-dO'Relação a ser aplicada sobre a vigência >^1

original para obtenção de prazo em días^^^^Prêmio—| original para obtenção de prazo em dias-~ |●^rémtO‘

^ . . .73%. .

.[. . .75%. -

.|. . .78%. .

.| . . .80%. .
●I. . .83%. -
.1 ■ . .85%. -
,|...88%..

.| . . .90%. .
-I . ■ -93%. .

-I - . -95%. .
.{...98%..

-|--100%.

H---13% .195/365

-210/365
-225/365

-240/365

-255/365
-270/365
-285/365

-300/365
-315/365

-330/365
-345/365
-365/365

-15/365-
-30/365-
-45/365-

-60/365-

-75/365-
-90/365-
105/365

120/365
135/365
150/365

165/365
180/365

■20%

●27%
●30%

●37%.

-j---40%
H - - -46%.

●50%.

■56%.

-I ---60%.
-I - - -66%.

●70%.

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subítem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

A
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS RUS_

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contraio de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato pnncipa!
nas condições propostas no edita! de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6® da Lei n®
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência:

A viqência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação; o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principai nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

oq
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prei
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do editai
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/ínércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ajDÓlice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulaçao.

juízos sofridos
de licitação,

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especifícamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdencíárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitárío, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado gue o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.
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7. Ratificação:

Ratifícam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.
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Devolução de Documento FIS„

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 10-0775-0303733

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Nome:
RG:
Cargo:

A"’OL 'CbD
Página 16 de 16



PROC.-0 ̂

KInslnjções de Impressão

Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico).

Utiiize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada

M Benefidário
033"7 Seguros S.A. 84.948.157/0001-33

Santander

Vencimento

28/02/2022

Nosso Número

06624022

Número do Documento

12447569

Aoénda / Códiqo Benefidário

4849-6 /8954380

(=) Valor do Documento

189,99Recibo do Pagador

AutentícacâO MecânicaPagador
AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA CNPJ: 36.865.799/0001-26

/WENIDA TABAJARA 623 65390000 SANTA LUZIA, MA

emissão apólice 10-0775-0303733

Sacador / Avalista;
Cc^e na linha.pontilhada

Santander 033-7 03399.89543 38000.000067 62402.201016 7 89100000018999
VendmentoLocal de Pagamento

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 28/02/2022

Aqènda / Código BenefidárioBenefidário
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 4849-6 / 8954380

Aceite Data do Processamento
21/02/2022

Nosso NúmeroData do Documento
21/02/2022

Número do Documento
12447569

Espéde Doc.
06624022NNS

Carteira

COBRANÇA SIMPLES - RCR

(=) Valor do DocumentoEspéde
REAL

Valor OocumerrtoQuantidade
189.99

(■) DescontoInstruções:

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail:

itasareceber@juntoseguros.com.

(●) Abatimento

(+) Mora

(+) Outros acrésdmos

(=) Valor Cobrado

Pagador
AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA CNPJ: 36.865.799/0001-26
AVENIDA TABAJARA 623 65390000 SANTA LUZIA, MA
Ref. emissão apólice 10-0775-0303733

Cod. BaixaSacador / Avalista

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO

Corte na lintia pontilhada

A
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BANCO DO BRASIL 17:26:42

0013

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: JOSE MARIANO MUNIZ NETO

AGENCIA: 2581-X CONTA: 33.106-6

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

03399895433800000006762402201016789100000018999

BENEFICIÁRIO:

JUNTO SEGUROS S A

NOME FANTASIA:

JUNTO SEGUROS S A

CNPJ: 84.948.157/0001-33

BENEFICIÁRIO FINAL:

JUNTO SEGUROS S A

CNPJ: 84.948.157/0001-33

PAGADOR:

JM SERVIÇOS E PRODUTOS I,TDAAD

CNPJ: 36.865.799/0001-26

22.106NR. DOCUMENTO

28/02/2022

21/02/2022

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

189, 99

189,99

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

4.E68.9E6.940.B91.7DANR.AUTENTICACAO

Central de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas

0800 729 0001 Demais localidades.

Consultas, informacoes e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de

produtos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamacoes nao solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e demais canais de

atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

0800 729 0088

AInformacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e serviços de Ouvidoria.
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FIS,

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A,, CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no
D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.QOv.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão. CR05436_18022022.101139_828

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 18 de Fevereiro de 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Vhttps://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 1/1
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SERVIÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale- MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Concorrência Pública 002/2022
Processo Administrativo N” 0911001/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de revitalização da praça Frei
Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bairro Jerusalém, zona urbana do município de Tiizidela do
Vale/MA.

ANEXO VII DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N“ 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu proprietárío(a),José Maríano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, em cumprimento

ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos:

(  ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.

ou

(X) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4** do art. 3** da Lei complementar

n® 123/06.

ou

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de

empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4° do art. 3^* da Lei

complementar n^ 123/06.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais

e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas

pertinentes à espécie".

Santa Luzia - MA, 22 de Fevereiro de 2022

)» JM SEF^ÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto
CPF. 055.290.213-60
C.I.: 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26
AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR GR 222, SANTA LUZIA - MA

98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outlook.com
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Governo do Estado do Maranháo
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

, ■ GOVEKNO OO
FÁCIL maranhAoFACIt' MARANHÃO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo consfam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerdal e são vigentes na data da sua expedição.

T

Certificamos que AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201770092

SKuação
ATIVA
Slatus

SEM STATUS

NIRE 21201065522

CNPJ 36.865.799/0001-26

rS
Endereço Completo TABAJARA, fP 623, SETOR BR 222, BATATAL - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20220079706
20211523739

21/01/2022
05/01/2022

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

!002

223 20210467622
20200629506

05/04/2021
22/08/2020002

I

223 20200416910
20200257692
21201065522

22/06/2020
03/04/2020
03/04/2020

I
090
090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/02/2022, às 23:27:45 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafactl.ma.gov.br. com o código NQA9THGI.

f  :t|

W93

Ricardo Diniz Dias
Secretáriofa) Geral
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FIS,

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

.  COVgUMti OO

FÁCIL MARAHH<to
" GOVCRMOOO

FÁCIL MARANHÃO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis > SINREM

Csnífícarros que as informações abaixo constam dos documerttos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresariah AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC220177Q034

NIRE (Sede)
21201065522

CNPJ
36.865.799/0001-26

Data de Ato Constitutivo
03/04/2020

Início de Atividade
01/04/2020

Endereço Completo
Avenida TABAJARA, N® 623, SETOR BR 222, BATATAL - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000

Ob]eto Social
4120-4/00- CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS. 222-7/01 - CONSTRUCAO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO  E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. 4313-4/00 -
OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTER10RMENTE(POCOS
ARTESANAIS). 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRlGERACAO. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALlZACAO EM VIAS
PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS. 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 4520-0/01 - SERVIÇOS DE
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 4772-5/00 - COMERCIO
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS. 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 7732-
2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. 4923-0/02 - SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEiS COM MOTORISTA. 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 3811-4/00
- COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

T
Prazo de Duração

Indeterminado
Porte

ME (Microempresa)
Capital Social
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome
ANTONIO DIECKSON
COSTA SILVA
Nome
JOSE MARIANO MUNIZ
NETO

Término do mandato
Indeterminado

AdministradorParticipação no capital
R$ 80.000,00

Espécie de sócio
Sócio

CPF/CNPJ
045.335.903-57 N

Término do mandato
Indeterminado

Espécie de sócio
Sócio

AdministradorParticipação no capital
R$ 120.000,00

CPF/CNPJ
055.290.213-60 S

Dados do Administrador
Nome
JOSE MARIANO MUNIZ NETO

Término do mandato
Indeterminado

CPF
055.290.213-60

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
21/01/2022

Número
20220079706

Ato/eventos
223 / 223 - BALANÇO )

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/02/2022, às 23:27:40 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacii.ma.gov.br, com o código NHAOGBIY.

fj ll770054’M

Ricardo Díniz Dias

Secretário Geral
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SERVIÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale- MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Concorrência Pública 002/2022
Processo Administrativo N*’ 0911001/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de revitalização da praça Frei
Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bairro Jerusalém, zona urbana do município de Trízidela do
Vaie/MA.

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N» 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu proprietárío(a),José Maríano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, declara, sob as

penas da lei, em especial o arí. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a)a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente

(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parle, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

(b)a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou

por qualquer pessoa;

(c)que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

(d)que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da

presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida lidtação;

(e)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da

abertura oficial das propostas; e

(Oque está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

Santa Luzia - MA, 22 de Fevereiro de 2022

O

^ SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto
CPF: 055.290.213-60
C.í,: 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26
AVENIDA TABJARA, N«623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA

98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outiook.com
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SERVIÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale- MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPU.
Concorrência Pública 002/2022
Processo Administrativo N** 0911001/2021

Objeto; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de revitalização da praça Frei
Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bairro Jerusalém, zona urbana do município de Trizídela do
Vale/MA.

ANEXO IX DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N» 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu proprietárío(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, declara para os

devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de

credenciamento, habilitaçâo/inabilitaçáo, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento

da realização dos trabalhos do certame.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilítação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais

e das sanções administrativas previstas na Lei n“ 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas

pertinentes à espécie".

Santa Luzia - MA, 22 de Fevereiro de 2022

CPF; 055.290.213-60
C.I.: 036630172009-6

Proprietário

J

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26
AVENIDA TABJARA, N» 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA

98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outlook.com
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ServPro
SERVIÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Concorrência Pública 002/2022
Processo Administrativo N° 0911001/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de revitalização da praça Frei
Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bairro Jerusalém, zona urbana do município de Trizidela do
Vale/MA.

ANEXO XII DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA. inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu proprietário(a),José Maríano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, DECLARA à

(nome da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ)

da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social

(Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidas pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar n° 123,

de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que;

1 -Preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que

comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros

atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II -0 signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria

da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação

e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n° 9.430,

de 1996, 0 sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para eia concorrem, às penalidades previstas na legislação

criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art.

1° da Lei n® 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Santa Luzia - MA, 22 de Fevereiro de 2022

SERVIÇOS E PRODUTOS
José Maríano Muniz Neto A
CPF: 055.290.213-60
C.I.: 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26
AVENIDA TABJARA, N» £23, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA

98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outiook.com
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CN=J 36.8S5.799,‘0001.26

^ opçào pèio Nacional eou SIMEl abrange t-.. ' ●tabele- esa

Nome Empresanal, AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Sitjacàc Atuai

Situação nc Simples Nacicnal Optante pelo Simples Nacional desde 0C 04,'2020
Situação no Slf.lEl; NÃO enquadrado no SIMEi

+

Períodos Ar.tenores

Opções pelo Simples Nacional em Perícdcs Antancres' Náo Existem

ünquaorarentos nc SIMEi em ^enocos Anteriores Não Existem

tventos f-'jturos (Simpies Nacionaii

Não Existem

Eventos Puturcs i SIMEI)

Nãc Existem

VOÊar I Gerar PDF
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ServPro
SERVIÇOS E PRODUTOS

A
Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale- MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Concorrência Pública 002/2022
Processo Administrativo N** 0911001/2021
Objeto; Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de revitalização da praça Frei
Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bairro Jerusalém, zona urbana do município de Trizídela do
Vale/MA.

ANEXO VI DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, CL: 036630172009-6, declara, sob as

penas da Lei, que até a presente data INEXiSTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua Habilitação no presente Processo

Licitatório, ciente da obrigatoriedade der declarar ocorrências posteriores.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Ari. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais

e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas

pertinentes à espécie".

Santa Luzia - MA, 22 de Fevereiro de 2022

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF: 055.290.213-60
C.I.; 036630172009-6

Proprietário

A

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26
AVENIDA TABJARA, N“ 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA

98 991924789 / 98 984222200
servproitda@outlook.com

MA
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Concorrência Pública 002/2022
Processo Administrativo N® 0911001/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de revitalização da praça Frei
Raimundo Vaie, localizada na Rua da Salvação, Bairro Jerusalém, zona urbana do município de Trizidela do
Vale/MA.

ANEXO IX DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu propríetárío(a),José Maríano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, declara para os

devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de

credenciamento, habilitaçào/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento

da realização dos trabalhos do certame.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabílítação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais

e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas

pertinentes à espécie".

Santa Luzia - MA, 22 de Fevereiro de 2022
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José Mariano Muniz Neto
CPF; 055,290.213-60
C.I.: 036630172009-6
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